
TERMO DE REFERÊNCIA

I.O.DO OBJETO
l.l.Constitui objeto do presente Tenno de Referência a pretensa: Digitação e lançamento mensal das despesas de todas as

contas federais ãa assisténcia social no BB GESTÃO AGIL, preenchimento no sistema AGTLIZA SUAS e pÍestação de contas

estadual no âmbito da assistência social.

1.2.A contatação do serviço, objeto deste termo de referência, deveÉ considerar os seguintes normativos: Lei Federal no

14. 133, de l. d'e Abril de ZôZ t; t-ii Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação peÍineDte' consideradas

as alterações posteriores das referidas normas.

2.O.ruSTIFICATIVA
2. [.Para a contrataçâo:
2.l.l.A contrataçãó acima descrit4 que será processada nos tennos deste insrumento, especificações técnicas e informações

complementares que o acompanham, quando for o caso, jus

suprir demanda específica - Digitação e lançamento mensal

BB GESTÃO AGIL, preenchimento no sistema AGILÍZA
social -, considerada oportuna e imprescindível, bem como rele

desenvolvimento de ações continuádas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em

relação aos objetivos piogramados, observadas às diretrizes e metas deltnidas nas fen'amentas de planejamento aprovadas'

2.2.Pam a estimativa de quantitativo:

2.2.1.O quantitativo e a;espectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis'

foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e posslveis alterações em

deconência das atividades a seÍem desenvolvidas e seus áesdobramentos, bem como considerando o orçaÍnento disponível e

ainda a sequência histÓrica da realização de despesas semelhantes, quando existente'

3.0.DO SERVIÇO
3.1 .As características e especiÍicações do objeto da referida contratação são:

cóDIGo DESCRIçÃo Do ITEM

lDigitaçãoelançamentomensaldasdespesasmensaisreferenteaoexefciciode2024e
de-todo exercício de 2025 de todas ai contas federais da assistência social no BB

õisiio AGIL, preenchimento no sistema AGILIZA SUAS e prestação de contas

estadual no âmbito da assistência social'

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARÁ ME/EPP

4.l.Na referida contatação :nciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de

pequeno poíe, nos limites :adas as hipótóses e condições determinadas no Art 4"' da Lei

l4.l33l7l.Todavia, Serão a ]s nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou

stas nos incisos II e III, do Art 49, todos da Lei 123106'

verá ser considerado quaisquer executante em potencial que se enquadr- e nos requisitos da norma

a" fi.üça", i*fG""'* Mitto"*pt"ta' EmprÉsa de Pequeno Porte e EquiParados' nos termos da

legislação vigente.

s.O.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÁTÂNTE
s.l.Efetuar o pagamento ,"futiro uo ,I"to conu-dtado efetivaÍnente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo

conrato ou ouúos instrumentos hábeis.

S.i.iiàp"*r"r* "" 
Contratado todos os meios necessários para a 6et execuçâo do objeto da presente contratação' nos termos

do conespondente instrumento de ajuste'

5.3.NotiÍicar o Contratado sobre q,iJqrà. rcguf*iOade enconhada quanto à qualidade dos produtos ou serviços' exercendo a

mais ampla e completa fiscatizaçao,-át e 
"ã""";;" " 

tado deiuas respônsabilidades pactuadas e Preceitos legais'

5.4.Observar, em compatibilidade coil- ouj* au .on as disposições dos AÍts. I l5 a t 23 daLei 14.133/21.

6.O.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
6. I .Responsabilizar-se por todos 

"r 
ànrt 

" 
oi.iguço"s concementes à- legislação hscal,^civil, tributária e-trabalhista' bem como

por todas as despesas a 
"oap.ori,,o, ^"-ldà', 

a qualquer tÍtuto'-perante seus fomecedores ou terceiros em raáo da

despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos' alterações'

f,.iJãã"t aittt"p-tes ás exigências do insrumento de ajusie pactuado' ainda que constatados

somente após o recebimento ou pagamento'
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6.3.Não E-ansferir a outrem, no todo ou em paÍte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e exPressa autorização do

Confatante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de rigularidade e qualiÍicação exigidas no respectivo processo de contratação. direta por Dispensa de

Licitação, conforme o casã, apresentando ao Contratante oS documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal corresiondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade

e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta'

6.6.Executar todas a, obrigações assumiías sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando'se, rigorosamente,

dentro dos preceitos legais, normas e especiÍicações técnicas correspondentes'

6J.Observar, em co.i-utibilidud" "o, 
à objeto da contraçâo, as disposições dos Arts. I l5 a 123 da Lei 14.l33Dl-

7.O.DOS PRÂZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.o prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite pronogação nas condições e hipótêses previstas

na Lei 14.13321, esú abaixo indicado e será considemdo da assinatura do Confiato ou equival€nte:

7. l. l.lnÍcio: Imediato;
7.l.2.Conclusão: l2 (doze) meses.

7.2.A vigência da presente contratação seú deteÍmiDada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo

inrt rrneito ae 
"jurt"; 

podendo ser pionogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I14, da Lei 14.133121.

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

do Contatado, os preços poderão soÊer reajuste após-o

PCA-IBGE u"r-ul"do, tomando-se por base o mês do

concluídas após a ocorrência da anualidade'

de um ano sàrá contado a partir dos efeitos fmanceiÍos do

ou não Contratante pagará ao Coní-atâdo a impoÍáncia

ariaçâodentetãologo;ejadir,rrlgadooíndicedefinitivo.
gado a reajustamento de preços do valor Íemanescente'

atoriamente, o deÍinitivo'
into ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado' será

lação então em vigor'
as parres etegeraã novo Indice oficial' para reajustamento do

imples apostila.
o caso, será de até

el de consequência

Le\ 14 l33l2't '

3.?.33"!L",li5i#learizado mediante processo-regurar e em.observância às normas e pÍocedimentos adorados, bem como

as disposições dos Ans. t4t a f+ã J" iei fA.f:3/2lfda seguinte In*Jã, pÀ o"orr", no prazo de trinta dias' contados do

periodo de adimPlemento.

l0.0.DA VERIFICÂÇÀO DA documentação essencial,
t0.l.Se necessária a veriÍicaçã e 6g, da Lei 14.133121,
suficiente Para comProYar as

1I.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

ll.l.ExecutadaaPresentecontràtaçãoeobservadas.as^condiçõesdeadimplementodasobrigaçõespactuadas,os
procedimentos e condições p.. ;;;ü; ";", objeto pelo conratanie obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art'

ificados'

I2.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO



l2.l.Serão designados pelo Contratânte representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do conE-ato, nos termos do Art. I17,

da Lei 14.133121, especialmente para acompaniar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de

terceiros paÍa assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

I 3.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATTVAS
l3.l.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do

interessado, pelas infiações preyistas no Art. 155, da Lei l4.l33l2l e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prirzos e

procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave; b mutta de mora de O,syo (zeÍo vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c multa de l07o (dez por cento) sobre o valor

do contraio por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Àrt. 155: d impedimento de licitar e contatâr no

âmbito da Administraçâo Pública dteta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançâo, pelo Prazo máximo de três

anos, aplicada ao respónsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

arr. li5, quando na-o se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave; e - declardção de inidoneidade para licitar ou

contratar n; âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de três anos e

miíximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infiações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do

caput do referido art. li5, bem como pelas infiações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

mêsmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Art. 156; f
aplicação curnulada de outras sanções previstas na Lei 14.133,21.

li.2.Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo de l5 dias após a comunicaçâo ao ConE-atâdo, seú

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o ContÍatado vier a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialrnente'

I4.O.DÀ COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
l4.l.Nos casos de eventuais atrasos de pagaÍnento nos termos deste instrumento, e desde que o Conratado não tenha

concorrido áo financeira, devida desde a data limite fixada para o

pagamento os encargos moratórios devidos em razão do ab:aso no

pagÍrmenlo=NvvPrl,onde:EM:encargosmoratórios;N=
númerode i;J:*:

o referido
zado, sená

slação então em vigor.

Itápororoca - PB, 06 de de 2025.

JAQUELINE CO
Secretária

ALCANTI DE MORATS PESSOA
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PREFEITURA MUNICIPAI DE ITAPOROROCA

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Digitação e lançamento mensal das despesas de todas as contas federais da assistência social

no BB GESTÃO AGIL, preenchimento no sistema AGILIZA SUAS e prestação de contas estadual no âmbito

da assistência social.

1.O.OO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de

precisão adequados, para a caracterização do obieto da contratação pretendida, de modo a melhor

atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional.

2.O.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta

Termo de Referência aprovado - Art. 6e, xxlll, da Lei 14.133/21:

"Art. 6e Poro os fins desta Lei, considero-se:"

)u t - termo de referêncio: documento necessário poro a controtoção de bens e serviÇos, que deve

conter os seguintes porâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os

elementoi necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da

licitação.

Itapororoca - PB, 06d 2025.

JOÃO BA

Prefeito
A SAN


